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SGCIE – Dec. Lei 71/2008 de 15 de Abril 

Sistema de Gestão dos Consumos Intensivos de Energia 
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Condições para a realização das auditorias energéticas 

Consumos 
energéticos 

Periodicidade 
das auditorias 

1ª auditoria Metas a atingir 
Implementar nos 
primeiros 3 anos 

≥ 1000 tep/ano 6 em 6 anos 
Até 4 meses 

após o 
registo 

Redução de 6% da intensidade energética; 
Manutenção das emissões de CO2. 

Todas as medidas com 
retorno do investimento 

inferior a 5 anos 

500 tep/ano 
Até 

1000 tep/ano 
8 em 8 anos 

Até 1 ano 
após o 
registo 

Redução de 4% da intensidade energética; 
Manutenção das emissões de CO2. 

Todas as medidas com 
retorno do investimento 

inferior a 3 anos 

 

Com o Dec. Lei 71/2008 de 15 de Abril é publicado o diploma legal que regula 
o sistema de gestão dos consumos intensivos de energia (SGCIE), instituído 
com o objectivo de promover a eficiência energética e monitorizar os consumos 
energéticos de instalações consumidoras intensivas de energia (CIE), que são 
as instalações das empresas que tenham tido, no ano civil anterior, consumos 

de energia superiores a 500 tep/ano (toneladas equivalente petróleo). 

Entre outras, o SGCIE tem como obrigações: 
o Registo das instalações 
o Realização de auditorias energéticas 
o Definição de metas e objectivos mínimos de redução 
o Elaboração de Planos de Racionalização de Consumos Energéticos (PREn) 
o Controlo das medidas de redução previstas 
o Pagamento de coimas e reembolso de benefícios obtidos pelo 

incumprimento do Regulamento 

Elaboração de Planos de Redução de Consumos - 
Com base nos relatórios das auditorias, devem ser 
elaborados, por técnicos credenciados, Planos de 
Racionalização dos Consumo de Energia (PREn) e 
submetidos à ADENE para aprovação. As instalações 
CIE cujo consumo seja superior a 1000 tep/ano são 
obrigadas a implementar, nos primeiros 3 anos, todas as 
medidas cujo período de retorno de investimento seja 
inferior ou igual a 5 anos. Nas restantes CIE, é 
obrigatório implementar todas as medidas cujo período 
de retorno do investimento seja inferior a 3 anos. O PREn 
aprovado passa a designar-se por ARCE (Acordo de 
Racionalização dos Consumos de Energia). 
 

Penalização por incumprimentos – A fiscalização do cumprimento das 
obrigações cabe à DGEG. O não cumprimento das metas definidas no ARCE ou a 
não implementação das medidas previstas é onerado de acordo com os desvios 
verificados e agravado em caso de reincidência, podendo, no entanto, ser 
parcialmente reembolsado. 
A falta do registo, a não realização de auditorias e do PREn será punida com 
coimas que poderão atingir os 7000€ e simultaneamente com a privação de 
subsídios ou benefícios concedidos por entidades públicas. 

Controlo do ARCE – Os operadores das CIE devem 
apresentar à ADENE, a cada dois anos até ao dia 30 de 
Abril, um relatório que descreva a execução e o 
progresso verificados na implementação do ARCE. 
Nesse relatório devem ser referidas as metas atingidas e 
os desvios verificados, bem como as medidas a tomar 
para a sua correcção.  
 
Verifique se a Geprix é útil para si… 
 

• A minha empresa é CIE ? .................................... � 

• A minha empresa não está registada ? ............... � 

• Ainda não realizei Auditorias Energéticas ? ........ � 

• Ainda não tenho PREn ? ...................................... � 

• Mesmo não sendo CIE penso que poderia 
reduzir os custos com energia ? .......................... � 

 
…então contacte-nos, ligue  


